[image: ]                       

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2024

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sito a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro ALEX CARBONERA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.200.287/0001-04 estabelecida na Col. Linha Marechal Deodoro da Fonseca, nº 970, Bairro Interior  na cidade de Vila Flores/RS neste ato representada pelo Senhor Alex Carbonera, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 005.748.980-77, carteira de identidade nº 8089083425, expedida pela SJS/RS,, resolvem de comum acordo de vontades suprimir o Contrato supra referido.

Considerando os termos do Contrato nº 176/2024, firmado entre as partes em 14 de maio de 2024, que regulamentou a Licitação na modalidade Dispensa de Licitação  nº 122/2024 , constituída através do Protocolo Administrativo nº 483/2024 conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente termo tem por finalidade efetuar o aumento de quantitativo de 25% ao contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao protocolo administrativo, conforme segue:
	Item
	Quant.
	Un.
	Descrição
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	07
	Hora
	50
	Serviços de horas ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com as seguintes características mínimas: peso operacional acima de 20 toneladas;.
	270,00
	13.500,00

	08
	Hora
	25
	Serviços de horas TRATOR DE ESTEIRAS  com no mínimo  14 toneladas; hidrostático; lâmina mínima de  3.300 metros de largura; 
	305,00
	7.625,00

	VALOR TOTAL: R$21.125,00



Valor total do acréscimo R$21.125,00(vinte e um mil, cento e vinte e cinco reais).
Cláusula Segunda:
As despesas decorrentes deste termo aditivo correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.02                                GABINETE DO PREFEITO
06.182.0220.2009            POLITICA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA(FR 759 / 1038 Defesa Civil) 12583
                                             
Cláusula Terceira:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.
Cotiporã (RS), 24 de junho de 2024



CONTRATANTE – Município de Cotiporã                                                 CONTRATADA – ALEX CARBONERA ME
Ivelton Mateus Zardo                                                                                  Alex Carbonera 
 Prefeito Municipal                                                                                         Sócio Administrador                                        		

Testemunhas:



Joana Inês Citolin  Zanovello                                         Valdir Falcade                                                    Assessoria Jurídica            
 CPF/MF nº: 018.029.630-22                                            CPF/MF nº: 592.179.520-87                            do Município de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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